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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N' 39/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MIJ}ICÍPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA TECH MOYEIS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITORIO E ESCOLA LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Mariâ de Paiva Melo, n" 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa juridicâ de direito Público, doravante denominada CONTRATÁI\TE,

neste ato repr€sEniada pelo Seúor Prefeito ERÁLDO DE AI\DRADE SAI\ITOS e a empÍesa TECII MOVEIS

E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E ESCOLA LTDA, pessoa jurídica de düeito privado, inscrita no

CNPJ sob a" 32.30O.17210001-77, situada tra Rua Santo tunaro, 64 - Centro - AracajÚSE, CEP: 4901G290,

doravante neste ato rcpresentada pela Titular/Administadora, a SÉ CRISTIANE MENEZES DE FREITAS,

ponador do CPF: 026.982.5'15- 47, e RG: 3.183.109-5 SSP/SE, doravante denominado CONTRATADO, tendo

em üstâ o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico no l3l2023 - PMB, tem, entre si, ajustado

o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n' 10.52O120O2 e 8.66ó193 e, tambem,

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSTJLA PRIMEIRA - DO OEIETO

1.1 Aquisição de equipamenros MoBILúRIos, ELETRÔNICoS, UTENSiLIoS E ELETRODoMÉSTICoS

para atendimento escolar aos estudantes do ultimo ano da Educação hfantil, advindos do Programa "A.lfabetizar

pra Valer", de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e

Turismo deste Município.

CLÁUSULA SEGIJNDA - DO PR.ECO. FORMA DE PAGÂMENTO E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que tr'ata os Itens do ANEXO ÚNICO ao prcsente ContÍato, a Contrdtante pagará à

Contratada o valor global de Rll 92.122,00 (novêntr e dois mil cento e únte e dois reais).

2.2 - Este Temro de Contrato podeÍá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com ústas à

obtenção de preços e condições mais yantajosas, a critério da administração, limitada a sessenta meses, nos teÍmos

do aÍtigo 57, II da Lei n" 8.666/93.

2,3. O valor inicial ahülizado do contrato podeú ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § lo

do an. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a suprcssão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesmo

artigo, conforme rcdação introduzida pela Lei n' 9.648, de 27 de maio de 1998
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2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente

justificadas e autorizzdas pelo hefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relatiras ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

Íespectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 20, inciso III, da Lei n' 4.320/196/, arr. 5' e 7', § 2', inciso

III, da Lei n" 8.666.

2.6 CabeÉ ao Secretário da respectiva pasta atestar as notâs fiscaiq bem como designar o responsável Í,€lo confole

da sua planilha de fomecimento.

2.7 Não haverá reajuste de preço, sendo, poÉm, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotâdo pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.8 llavendo afiaso de pagamento, a parcela atrasada seÉ atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagaÍnento. Para o efeito deste itern, úo serão compurados

os atrasos atribúveis à contratada e os decorrent€s da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da nào

aceitação do pÍoduto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das Íespectivas certidões.

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, açele que participar de licitação

treste Estado e çe adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolheÉ imposto correspotrdente à

diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.9.1. SeÉ pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalizaçâo

dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de l,5olo (um e meio por cento) aos

conFatos, ralor efetivq incidindo na fonte sobre os pagamentos a paÍtir do primeiro mês de execução conforme

aí. t66 da lÉi Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26í2019.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliírio-mínimo.

2.9.3. A taxa será calculada em função do ralor do confiato mensal

2.10, O pÍesent€ contrato não sotená reâjuste de preços, de acordo com a legislação em ügor, poÉrq os preços

poderão seÍ revistos com fundamento nas disposições do aÍ. 65, inciso II, alioea "d" da Lei n. . 8.666/93.

2,11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverâo estaÍ incluidas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outÍos acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada,

CLAUSTJLA TERCEIRA. DÀ CÃooRCAMENTÁRIA
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3.1- As despesas decorrentes deste Contmto correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contratant€ para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentiíria:

CLÁUSULÀ oUÂRTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo deste contrato serií até 3l (trinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinatua

ÇLÁUSULA QUtr{TA - DQ FoBNECMENTo E DÀ§ PENALIDÁDES

5.1 O prâzo de entÍegâ dos produtos niio deverá ser superior â 30 (trinta) dias após a assinahrrâ e emissão da

Autorização do Fomecimento que ocorrerá de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de

RefeÉncia - ANEXO I do Edital. A entrega dos eqúpamentos deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura

Municipal, localizado na Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro e no hoúrio especificado pela secretaria

solicitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do pÍoduto, sujeitar-se-á o licitaate veacedor à multa de

mora de 1% por dia de atmso, sobre o valor do contnto ou dâ nota de empenho;

5,1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que â Administração rescinda unilateralment€ o contrato e

aplique outras sanções previslas na Lei n" 8.666/93;

5,2. Pela inexecuçio totd ou parcial destê Conkato, a Administração poderá aplicâr à CONTRATADÀ

garantidâ â préü, defesa e segundo a extensão dr frlta ensejadâ, âs seguintes penrlidrdes:

I - Advertência;

II - Multa na forma pneüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por ate 02 (dois) anos do diÍeito de licitaÍ e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do

an. 87 d^Let rf E.666/93.

PARIGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Nota de Empenlto, o que não impedirá, a criterio da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta Cláusula, podendo a multâ seÍ descontada dos pagaÍnentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada diretamente da empres4 amigável ou judicialmente.

PARÁGRAIO SEGIJNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiver a

proposta, falhaÍ ou ftaudar na execução do contrâto, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaraç

llM 12.361.0005 tt46 4490520000 r 5760000
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cometer fraude fiscal, garantido o direirc previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRÁTANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. 1.2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de ücitação, que deu origem ao pÍesente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necesúrios para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natweza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as desp€sas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhistas, dwendo, quando solicitado, fomecer à CONTxn-TANTE comprovante de

quitação com os óÍgãos comp€tentes;

6.2.4 - Responsóilizar-se poÍ evenhrais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus enpregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressaÍcimento em dinleiro, no prazo

improrrogível de 30 (trinta) dias, independentementc de aüsos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bans objeto deste conkalo, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contràto, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRTôiIADA Dão podeÉ transferir total ou parcialmente o Contrato, como taÍnbém não podeú

subconü-àtar, ainda que parcialnente, a execução do sêu objeto.

6.2.8 - Manter dumnt€ toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram q',ando da sua assinatura.

CLÁUSULÂ SÉTIMÁ _ DENÚNCIA E REsCIsÃo

7.1 - O pres€nte Controto será rescindido:

a) ordinariamenrc, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acoÍdo com o disposto nos aÍs 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, em suâ atual redaçâo
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisõo a&ninistrativa decorrente da inexecução toal ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA não tení direito a especie algurna de indenização, sujeitando-se às consequências

contratuais e legais, Íeconhecidos os direitos da A&ninistÍação.

CLÁUSI]LA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste conFâto, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, mm exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinâm o pr€s€nte termo em 03 (tÉs) üas de igual teor e para um só efeito,

juntamente com as testemunhâs abaixo, a fim de que possa suÍtir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de fevereiro de 2024

DE SAIITOS
to unicipal
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ANEXO UI\UCO

JIJNOYPLÀY
2.t00,00

82 31.í»,0o05 l5,m UN

BALANçO INFANTIL
POLIETILENO 2

LUGARES CON'TENDO
SUFORTE EM TUBO
EM AÇO CARBONO DE
I %' CONI PAREDE DE
2 MM; PINTURA
ELETROSTÁTICA E
REVESTIMENTO EM
ETAFLON; DUÂ§
CÂDEIRÀS
ANATÔMICAS, Ct)M
I,ATERÂIS
LEVEMENTE
ELEVADAS E
ARREDONDADASi
TRÂVA DE
SEGURANÇA QUE SE
LEVANTA PARÂ
FACILTTAR O ACf,SSO
DA CRIANÇA À
CADEIRÂ; CADEIRÁS
EM FOLIETILENO
PELO PROCESSO DE
ROTOMOLDÁCEII4
ATÓXICO E
RECTCL{VEL;
CORDAS EM I\YLON
TRANÇÁDAS COM NO
MÍNMo 9 MM DE
DúMETROEFIXADAS
ATRÁVÉS I'E
GANCHOS OU
SISTEMÂ SIMILAR
QUE IMPEÇA O
DESGASTE DA§
CORDAS DEVIDO AO
ATRITO; DOrS
TIRANTES
INTIERIORES EM
POLIE'IILENO
ROTOMOLDAIX),
COM ENCAD(E PARA
OS TUBOS DE AçO E
COM LOCÂL PARA
F1XAÇÃO NO CHÃO
ATR.AT/ES DE 4
PARAFTJSOS QUE
DEVEM
ACOMPANIIAR O
PRODUTO;
ESTRUTTJRA COM
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TOTAL: R$ 92.122,00 (noventa e dois mil cento e vinte e dois reais).

BASE NA PARTE
IMERIOR PARA
FD(ÁçÃO ATRAVÉS
DE PARÁFUSOS COM
BUCHÁS OU
PARATUSOS FD(ÁDOS
A CHTJMBAIX)RES.

09 r00,00 UN

CAMAS
EMPILHADEIRAS
COII)RIDA§ EM
ALUMINIO / TERRO
COM TECIIX)
PLÁSTICO LAVÁVEL
PARA CRrA.|{ÇAS DE r
A 6 ANOS PE§O
MiNIMo 50 KG,
MEDINDO NO MÍNIMO
r30xíxr4cM

ACRIMET SONINHO
430,00 43.000,00

)1 89,00
IJN

PLACA§ DE TATAME
MATERIÀL: E.v.À
COMPRIMENTO
PLACA: 1,10 M,
LARGURA PLACA: 1,10
M, ESPESSURÁ PLACA:
40 MM CORES
DIVERSA§

R.EICIIEL l00xl00 r98,00 fi.4\00
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